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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 


Nova Friburgo/RJ, 27 de maio de 2008.

Ofício GAB n. 211 /2008


Exmo. Sr. Presidente,

Cumprimento-o cordialmente, tendo a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, que tem por escopo autorizar a contratação por prazo determinado de Trabalhadores Braçais para o Município de Nova Friburgo.

A necessidade desta contratação decorre do fato de que das 153 vagas abertas para o concurso público que se realizou, apenas 04 trabalhadores foram aprovados, trazendo enorme transtorno para a administração municipal.

O município, aguardando a possibilidade de realização de um novo concurso público, e atento aos princípios da boa administração, pretende a contratação, não de 149 trabalhadores, mais sim de 90, até que se realize o citado concurso.

Importante ressaltar que os serviços a serem prestados por estes trabalhadores são indispensáveis para o bom andamento da administração, atendendo a expectativa do povo friburguense. 



Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne a determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente Projeto de Lei e, após, o submeta no regime de urgência, urgentíssima, para apreciação desta D. Casa Legislativa, tendo em vista a relevância social do presente e a proximidade do período eleitoral. 


Atenciosamente,

SAUDADE BRAGA

Prefeita
Ao

EXMO.

SR. SERGIO XAVIER DE SOUZA

DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.
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